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De: Alexandre Graunke - Secretário de Saúde. 

Para: Edson Knaul- Secretário de Planejament ,Administração e Finanças. 

Objeto a ser licitado: Contratação de pessoa físicas prestadoras de serviços profissionais 
médicos, registradas no Conselho Regional de edicina, para realização de plantões diurnos 
para atendimento de urgência e emergência (sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos) e plantões noturnos, segundo escal organizada pela Secretaria de Saúde. 

Motivação: A contratação destina-se ao ate dimento, episódico e de curta duração, da 
demanda por profissionais decorrente da conces ão de férias ou outras ausências/afastamentos 
de servidores efetivos, que não justifiquem a n meação de servidor efetivo ou a deflagração 
de processo seletivo simplificado. O atual quadr de pessoal não possibilita o pronta cobertura 
de eventuais ausências/afastamentos dos dete tores do cargo de médico, o que implica 
interrupção do atendimento prestado à po ulação, donde ser necessário o presente 
credenciamento 

Método de execução: A execução do objeto d r-se-á sob a forma de prestação de serviços, 
conforme valores indicados a seguir: 

Descrição do objeto: 
Médico em Clínica Médica/Geral - 36 (trinta e seis) horas semanais - R$ 12.791,43 (doze 
mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta três centavos) mensal, já incluído o adicional 
de insalubridade. No caso da resta ão de ervi os or eríodo inferior a um mês o 

nal considerados os lantões efetivamente 
prestados. ESTIMA-SE A CONTRATAÇÃO OR UM PERÍODO TOTAL DE ATÉ 04 
(QUATRO) MESES, INCLUÍDAS A CO ERTURA DE FÉRIAS E EVENTUAIS 
AUSÊNCIAS/AFASTAMENTOS DIVERSOS E SERVIDORES EFETIVOS, PODENDO 
O VALOR TOTAL ATINGIR ATÉ R$ 51.16 ,72 (CINQUENTA E UM MIL, CENTO E 
SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E . OIS CENTAVOS). 

Valor para execução do objeto: O pagame to referente ao objeto a ser fornecido não 
ultrapassará a importância de R$ 51.165,72 (cin uenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais 
e setenta e dois centavos) 

Dotação orçamentária: 
02.007.10.302.0006.2029 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 333903400 
Fonte de recurso: 303 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR .. .- 
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Prazo para execução do objeto: A execuçã do objeto dar-se-á pelo período de até 04 
(quatro) meses. 

Município de Merced~~~-41-1 
Estado do Paraná 

Mercedes, 10 de março de 2021. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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RONALDO BRANC DE SOUZA 
CPF nO 315.191.480~20 G nO 7.574.750 .. 0 

RUA SETE DE SETEMBRO, 385, APTO 401 - CENT O· Marechal Cândido Rondon- PR 
CEP 85.960-00 

Anexo 111 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILlDAD DE CARGA HORÁRIA E DE 
ACEITAÇÃO DOS ALORES 

Eu, RONALDO BRANCO DE SOUZA, portador da édula de Identidade RG n.o 7.574.750-0, 
inscrito no CPF/MF sob o nO 315.191.480-20, r sidente e domiciliado na Rua Sete de 
Setembro, nO 385, Centro, Município de Marechal ândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 
85960-000, DECLARO sob as penas da lei, que me esponsabilizo pela prestação dos serviços 
em conformidade com a legislação pertinente e que oncordo em prestar serviços objeto deste 
edital, aceitando receber os valores constante no edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nO 
01/2021, me disponibilizando à prestação dos serviç s de: 

a) Médico em Clínica Médica/Ger I - 36 (trinta e seis) horas semanais - R$ 
12.791,43 (doze mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos) mensal, já incluído o adicional de insalubridade. No caso da 
prestação de serviços por perto o inferior a um mês, o pagamento será 
realizado de modo proporcional considerados os plantões efetivamente 
prestados. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

do. Rondon, em 26 de fevereiro de 2021. 

1 
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Anexo 11 

DECLARAÇÃO U IFICADA 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, EU, RONALDO 8 ANCO DE SOUZA, portador da Cédula 
de Identidade RG n.? 7.574.750~O, inscrito no CPF/ F sob o nO 315.191.480-20, residente e 

--- domiciliado na Rua Sete de Setembro, nO 385, Centr , Município de Marechal Cândido Rondon, 

Estado do Paraná, CEP 85960-000, DECLARO: 

1) para os fins do disposto no inciso V do art. 2 da Lei n." 8.666/93, que não emprego 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn , perigoso ou insalubre e não emprego 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiç de aprendiz (a partir de 14 anos), em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° a Constituição Federal. 

2) sob as penas da lei, que não estou sujeito a alquer impedimento legal e que não fui 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Po er Público, em qualquer de suas esferas 

Mal. do. Rondon, em 26 de fevereiro de 2021. 
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Estado do Paraná 
CEBIMENTO E JULG MENTO DE PROPOSTA 

CHAMADA PÚULI A N° 1/202l 

Às 14hOOmin (catorze horas) do dia 10 (primei r ) de março de 2021 (dois mil e vinte e 
um), reuniram-se na Sala de Licitações da Pr eitura do Município de Mercedes os 
membros da Comissão Permanente de Licitaçõe designados pela Portaria n? 039/2021, 
que subscrevem a presente Ata, para proceder à bertura e julgamento de documentação 
referente à Chamada Pública n" 1/2021, que em por objeto o credenciamento de 
pessoas físicas prestadoras de serviços profissic ais médicos, registradas no Conselho 
Regional de Medicina, para realização de p ntões diurnos para atendimento de 
urgência e emergência (sábados, domingos, fer ados e pontos facultativos) e plantões 
noturnos, segundo escala organizada pela S, iretaria de Saúde. Aberta a sessão, 
verificou-se que o proponente, Sr. Ronaldo Bra co de Souza, inscrito no CPF sob n°. 
315.191.480-20, apresentou a documentação p vista no Edital de Chamada Pública 
supra referenciado. A CPL DEFERIU solicitaç de credenciamento apresentado pela 
proponente em questão, visto que a mesma está pta para executar o objeto. Tal decisão 
será submetida à autoridade superior para r ificação e homologação. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a presente ata, que ai assinada por todos. 

Comissão de Licitações: 

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45) 3256- 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Ofício n." 041/2021 

Mercedes, 1 ° de março de 2021. 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicito a V ossa Excelênci a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n° 41/2021, na modalidad INEXIGIBILIDADE n." 1/2021, que tem 
por objeto a contratação de pessoas físicas pr stadoras de serviços profissionais médicos, 
registradas no Conselho Regional de Medicin , para realização de plantões diurnos para 
atendimento de urgência e emergência (sábados domingos, feriados e pontos facultativos) e 
plantões noturnos, segundo escala organizada p a Secretaria de Saúde 

Outrossim, informo a existência de previs o orçamentária para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes do Processo Lici atório supra indicado. O pagamento será 
efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) rçamentária(s): 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão da Secre aria de Planejamento, Administração e 
Finanças. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33903981 
000,505,510 

aul 
ANEJAMENTO, 
E FINANÇAS 

DE: EDSON KNAUL - Secretário de Planejam nto, Administração e Finanças. 
PARA: LAERTON WEBER - Prefeito 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Parecer 0.° 041/2021 

Mercedes, 1 ° de março de 2021. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administ ação e Finanças, 

Considerando as informações e parecer co tido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n? 41/20 1, na modalidade INEXIGIBILIDADE n." 
1/2021, que tem por objeto a contratação e pessoas físicas prestadoras de serviços 
profissionais médicos, registradas no Conselh Regional de Medicina, para realização de 
plantões diurnos para atendimento de urgência emergência (sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos) e plantões noturnos, segund escala organizada pela Secretaria de Saúde 

Anexo ao presente, a Portaria n." 039/20 1, na qual estão designados os membros da 
Comissão de Abertura e Julgamento, a qual d verá ter sido publicada no Diário Oficial, 
anteriormente à publicação do Extrato de Edital e Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

ku~ 
Laerton eber 
PREFE TO 

DE: LAERTON WEBER - Prefeito 
PARA: EDSON KNAUL - Secretário de Plane amento, Administração e Finanças. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR . . . _ .. _._-_._--_._-_._- 
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PORTARIA N° 
DATA: 

039/ 021. 
07 D JANEIRO DE 2021. 

o Prefeito do Município de Mercedes, E tado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no A igo 71, li, "c" da lei Orgânica do 

-r--, Município e para atendimento ao disposto no artigo 1 do Decreto lei n°. 8.666/93, 

RESOLV 

Artigo 1° .. DESIGNAR Roberto Schaufelber er, portador da Cédula de Identidade 
RG n°. 5.053.961-0 SSP/PR, Jéssica Gabriele Finc er, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 12.857.209-0 SSP/PR e Jaqueline Stein, po dora da Cédula de Identidade RG n°. 
7.785.147-0 SSP/PR, servidoras públicas Munici ais, como membros titulares; Nilma 
Eger, portadora de Cédula de Identidade RG n°. 6.475.622-2 SSP/PR, Edson Knaul, 
portador da Cédula deIdentidade de RG n°. 5.81 .820-4 SSP/PR, Guilherme Rodrigues 
de Souza, portador da Cédula de Identidade RG n . 10.533.280-7 SSP/PR, Felipe Kauan 
Weber, portador da Cédula de Identidade RG n°. 3.875.343-3 SSP/PR, Sandra Regina 
Freiberger, portadora da Cédula de Identidade RG n° .4.119.880-0 SSP/PR e Walter luis 
Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 3.932.567-5 SSP-PR, servidores 
públicos Municipais, como membros suplentes, para que constituam a Comissão 

-r-, Permanente de abertura e julgamento das LlCIT ÇÕES, pelo prazo de 01 (um) ano, a 
contar deste datá.' 

Parágrafo único. A comissão, na atuação c ncreta, deverá ser representada por, 
pelo menos, 3 (três) membros. 

Artigo t° Esta Portaria entra em vigor a part r de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Para á, em 07 de Janeiro de 2021. 
1 

~-L~'0 cÀ-\':e, 
Laerlon We er 

PREFEIT 
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Edital de lnexigibilidade n. o 1/2021 

SECRETARIA DE PLANEJAMENT AI)MINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

PROCESSO DE INEXIGIBILID DE DE LICITAÇÃO N.o 1/2021 

ENTIDADE PROMOTORA: 
ÓRGÃO INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria e Saúde 

1 - Preâmbulo 
1.1 - O Município de Mercedes, pessoa jun ica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob n". 95.719.373/0001-23, com sed administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n°. 
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, atra és da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria n° 039/2021, com a d vida autorização expedi da pelo Prefeito, Sr. 
Laerton Weber, exarada em 1 %3/2021, de con rmidade com a Lei n? 8666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislaç o aplicável, toma público o processo de 
Inexigibilidade, no dia 02/0312021, às 14hOO 'n (catorze horas), na Sala de Licitações da 
Prefeitura do Município de Mercedes, na Rua . r. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a 
contratação de pessoas físicas prestadoras de s rviços profissionais médicos, registradas no 
Conselho Regional de Medicina, para realizaç o de plantões diurnos para atendimento de 
urgência e emergência (sábados, domingos, feriados e pontos facultativos) e plantões 
noturnos, segundo escala organizada pela Secret ria de Saúde. 

2 - Objeto 
2.1 - A presente dispensa tem por objeto a ntratação de pessoas físicas prestadoras de 
serviços profissionais médicos, registradas o Conselho Regional de Medicina, para 
realização de plantões diurnos para atendi ento de urgência e emergência (sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos) e plan - es noturnos, segundo escala organizada pela 
Secretaria de Saúde, quando se fizer necessário, nos termos do procedimento de CHAMADA 
PÚBLICA n° 1/2021, de acordo com as especifi ções a seguir apresentadas: 

Médico em Clínica Médica/Geral - 36 (trinta seis) horas semanais - R$ 12.791,43 (doze 
mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos) mensal, já incluído o adicional 
de insalubridade. No caso da resta ão de s rvi os or eríodo inferior a um mês o 
a amento será realizado de modo ro crcio aI considerados os lantões efetivamente 

prestados. ESTIMA-SE A CONTRATAÇÃO OR UM PERÍODO TOTAL DE ATÉ 04 
(QUATRO) MESES, INCLUÍDAS A CO ERTURA DE FÉRIAS E EVENTUAIS 
AUSÊNCIAS/AFASTAMENTOS DIVERSOS E SERVIDORES EFETIVOS, PODENDO 
O VALOR TOTAL ATINGIR ATÉ R$ 51.16 ,72 (CINQUENTA E UM MIL, CENTO E 
SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OIS CENTAVOS). 

Valor total: R$ 51.165,72 (cinquenta e um m' , cento e sessenta e cinco reais e setenta e 
dois centavos) 

2.2 - Integra o presente Edital, 
Processo Licitatório n° 41/2021 

CHAMADA PÚBLICA n" 1/2021, 
Pág 1/10 
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independentemente de transcrição. 

3 - Regime de Execução 
3.1 - Empreitada por preço Global. 

4 - Preço Máximo e Mínimo Aceitável 
4.1 - O preço a ser pago à CONTRATADA é a uele constante no item 2.1 supra, sendo que o 
mesmo foi determinado com base na remunera ão básica inicial relativa ao cargo paradigma 
de provimento efetivo do Município de Merced s 

-. 5 - Motivação 
5.1 - Atendimento, episódico e de curta duraçã , da demanda por profissionais decorrente da 
concessão de férias ou outras ausências/afa tamentos de servidores efetivos, que não 
justifiquem a nomeação de servidor efetivou a deflagração de processo seletivo 
simplificado. O atual quadro de pessoal não possibilita o pronta cobertura de eventuais 
ausências/afastamentos dos detentores do carg de médico, o que implica interrupção do 
atendimento prestado à população, donde ser ne essário o presente credenciamento. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurí ica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

a) Documento de identificação; 
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Naci nal de Pessoa Físicas (CPF); 
c) Comprovante de endereço; 
d) Prova de Regularidade fiscal unificada FB/PGFN para com a Fazenda Federal, 

mediante a apresentação de Certidão Conju ta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Prova de Regularidade fiscal para com a Fenda Estadual mediante a apresentação de 
certidão de regularidade fiscal emitida pela spectiva Secretaria de Estado da fazenda do 
Estado, do domicílio ou sede do proponente; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fa enda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedi da pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra eq ivalente, na forma da lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trab lhistas (CNDT), expedi da gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistên ia de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho através do site: www.tst.jus.br. 

7 - Condições de Pagamento 
7.1 - O pagamento decorrente do forneci ento do objeto da presente processo de 
Inexigibilidade correrá por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

02.007.10.302.0006.2029 - Gestão da Unidade e Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 333903400 
Processo Licitatório n° 41/2021 Pág 2110 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Municípi 
Estad 

Ã~ I~ de Mercedes .___----...u..~--' 
do Paraná 

Processo Licitatório n° 41/2021 Pág 3/10 

Edital de Inexigibilidade n. o 1/2021 

Fonte de recurso: 303 

8 - Validades da Proposta 
8.1 - A proposta tem prazo de validade de 30 (tr nta) dias. 

9- Dos prazos de Vigência e Execução 
9.1 - O prazo de execução e de vigência v gorarão da data de assinatura do presente 
instrumento até a data de 03/11/2021. 

9.1.1 - Os prazos de execução e vigênci deste Contrato poderão ser prorrogados por 
até igual período, limitado ao prazo de 6 meses, de acordo com a aplicação do artigo 
57, Il, da Lei 8.666/93, podendo ain a, ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que haja comunicação por escrito, com antecedência de trinta (30) 
dias. 

10 - Fundamentação Legal 
10.1 - O presente procedimento fundamenta-se o Art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
Por se tratar de vínculo decorrente do Processo e Chamada Pública n? 1/2021, resta afastada 
a concorrência, ante a possibilidade da contrata ão de todos os interessados que atenderem as 
condições do mesmo. 

_L 
Laerton eber 
PREF ITO 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.o ..... ./2021 
CHAMAMENTO N.o ..... ./2021 
INEXIGIBILIDADE N.o ..... ./2021 

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram 
o Muni ípio de Mercedes e , nos 
termos d Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e na for a abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO E MERCEDES, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na ua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na 
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste o representado por seu Prefeito, Sr. Laerton 
Weber, inscrito no CPF sob n°. xxxxxxx, port dor da Carteira de Identidade n". xxxxxxxx, 
expedida pela SSP/PR, residente e domicili do na Rua xxx xxxxxxx xxxx, n" xxx, 
xxxxxxxxxx xxxxx, nesta Cidade de Mercedes, stado do Paraná, e 

CONTRATADO: , portador da Cédula de Identidade n° 
............. SESP/PR e do CPF/MF n" , r sidente e domiciliado na , n° , 
Centro, Município de , Estado do , CEP , acordam e ajustam o presente 
contrato, nos termos da Lei N.O 8.666/93, e 21 de junho de 1993, suas alterações 
subseqüentes e legislação pertinente, nos termo do procedimento de INEXIGIBILIDADE 
N." ./2021, segundo as cláusulas a eguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Pelo presente Contrato, o Contratado co promete-se realizar prestação de serviços 
profissionais médicos de plantões diurnos p ra atendimento de urgência e emergência 
(sábados, domingos, feriados e pontos facu tativos) e de plantões noturnos, segundo 
escala organizada pela Secretaria de Saúde, q ando se fizer necessário, sendo: 

a) Médico em Clínica Médica/G ral - 36 (trinta e seis) horas semanais - R$ 
12.791,43 (doze mil, setecent s e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos) mensal, já incluído o adicional de insalubridade. No caso da 
resta ão de or erí do inferior a um mês o a amento será 
realizado de lantões efetivamente 
prestados. 

1.2 A Prestação de Serviço compreende: 
a) Médico em Clínica Médica/Ge aI: A Clínica Médica será exercida por 

profissionais da medicina, para fin de atendimento em regime de plantão, que 
deverão realizar procedimentos de gência/emergência, com carga horária de até 

Processo Licitatório n" 41/2021 Pág 4/10 
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12 (doze) horas ininterruptas. Du ante os plantões deverão ser prestados os 
seguintes serviços básicos: consul s, suturas, drenagem de abcesso, pequenas 
cirurgias com indicação de anestes a local, bloqueio local, triagem do paciente, 
lavagem de ouvido, imobiliza ão e retirada de corpos estranhos e 
acompanhamento de pacientes em bservação até 24 (vinte e quatro) horas. No 
decorrer dos plantões noturnos, em egime de Pronto Atendimento Médico, ficará 
de exclusiva responsabilidade do ontratado, o encaminhamento dos serviços 
médicos de apoio, denominado de 2a (segunda) linha, observadas as 
especialidades que seguem, sem ôn s para o CONTRATANTE: Clínica Médica, 
Ginecologia, Obstetrícia, Pediatri , Urologia, Oftalmologia, Cirurgia Geral, 
Cardiologia, Otorrinolaringologia, nestesiologia e Radiologia. Os atendimentos 
classificados como 'pronto atendim nto' deverão ser executados de acordo com a 
demanda existente, sem definição quantidade máxima de consultas ou a faixa 
etária dos pacientes que necessita em atendimento. Ficará a CONTRATADA 
obrigada a preencher complet e corretamente prontuário eletrônico 
disponibilizado pelo Município. Os serviços objeto do presente certame deverão 
ser prestados em conformidade om os preceitos do Conselho Federal de 
Medicina, e serem pautados na u banidade, gentileza e presteza para com a 
população, destinatária final dos me mos. 

- 

1.3 As instalações físicas, equipamentos e mate iais necessários para os atendimentos, são de 
responsabilidade única e exclusiva do CONTRA ANTE. 

1.4 O contratado possui mera expectativa da tura e eventual prestação dos serviços. A 
efetiva requisição dependerá da ocorrência de d manda, bem como, do juízo de conveniência 
e oportunidade da Secretaria de Saúde do Munic pio de Mercedes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSAB LIDADE PROFISSIONAL 
2.1 - A responsabilidade profissional pela exe ução dos serviços, conforme indicado pela 
Contratada, caberá ao(à) Senhor(a) portador(a) da Cédula de identidade RG n." 
................ , e do CPF n." , inscrito(a no Conselho Regional de sob, n." 

2.2 - Não será admitida a substituição do pro issional indicado, dado o caráter pessoal da 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E C ÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - Os serviços serão remunerados da seguinte forma: 

a) Médico em Clínica Médica/ ral - 36 (trinta e seis) horas semanais - R$ 
12.791,43 (doze mil, setecent s e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos) mensal, já incluído o adicional de insalubridade. No caso da 
resta ão de or erí do inferior a um mês o a amento será 
realizado de lantões efetivamente 
prestados. 
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3.2 O valor total máximo do presente contrato é e R$ 51.165,72 (cinquenta e um mil, cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e dois centav s); 

3.2.1 O valor máximo mensal para a r alização do objeto deste contrato é de R$ 
12.791,43 (doze mil, setecentos e nove ta e um reais e quarenta e três centavos) 
mensais, 

3.3 O pagametno se fará mediante emissão d Recibo de Pagamento Autônomo - RP A, 
atestado pela Secretaria de Saúde, devendo oco er até o dia 10 (dez) do mês subsequente a 
prestação de serviços .. 

3.4 Os recibos deverão ser emitidos em orne de Município de Mercedes, CNP J: 
95.719.373/0001-23, Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

3.5 Do recibo deverá constar à discriminação do serviços, o n° do contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não podendo apresentar ras a e/ou entrelinhas. 

3.6 O pagamento será efetuado via transferênci eletrônica/depósito para a conta corrente de 
titularidade da(s) Contratada(s), a ser devidamen e informada no respectivo recibo. 

3.7 Sobre os pagamentos efetuados incidirão os descontos/retenções legais, como, por 
exemplo, a contribuição previdenciária (INSS) e Imposto de Renda (IR). 

3.8 A atualização financeira dos valores a ser m pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efet' o pagamento, serão calculados com base no 
número de dias de atraso, compreendidos entr a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento, utilizando-se o ÍNDICE NA IONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO - IPCA, caso o atraso seja de exclusiva responsabilidade do Município, sem prejuízo 
da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

CLÁUSULA UARTA - DOS RECURSOS AMENTÁRIOS 
4.1 Os recursos financeiros para cumpriment desta Licitação, ongmam-se do Tesouro 
Municipal, correndo à conta da seguinte dotação rçamentária: 

02.007.10.302.0006.2029 - Gestão da Unidade e Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 333903400 
Fonte de recurso: 303 

ÃO CLÁUSULA UINTA - DO PRAZO DE VI 
5.1 O prazo de execução e de vigência vi orarão da data de assinatura do presente 
instrumento até a data de 03/11/2021. 

5.2 A execução dos serviços deverá se dar m diante e conforme a emissão de Ordem de 
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Compra pela Secretaria de Saúde, que especifi ará as datas e horários/turno do serviços a 
serem prestados. 

5.2.1 A prestação dos serviços poderá se dar de forma imediata, de acordo com a 
demanda da Secretaria de Saúde, conf rme o consignado na competente Ordem de 
Compra, não se admitindo a recusa do c ntratado senão por motivo justificado aceito 
pela Administração. 

5.3 - Os prazos de execução e vigência deste C ntrato poderão ser prorrogados por até igual 
período, limitado ao prazo de 60 meses, de aco do com a aplicação do artigo 57, lI, da Lei 
8.666/93, podendo ainda, ser rescindido pelas artes a qualquer momento, desde que haja 
comunicação por escrito, com antecedência de tri ta (30) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 - A CONTRATADA, garantido o direito de efesa prévia e o contraditório, está sujeito às 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.66 ,de 1993, quais sejam: 

6.1.1 - Advertência; 
6.1.2 - Multa correspondente a 5% (cinc por cento) sobre o valor contratual mensal, 
nos seguintes casos: 

6.1.2.1 - Deixar de prestar o plantão mé ICO; 
6.1.2.2 - Deixar de fornecer o resultado a consulta/atendimento; 
6.1.2.3 - Deixar de atender o paciente d SUS, por ocorrência; 
6.1.2.4 - Não tratar com dignidade e espeito os pacientes, demais contratados e 
servidoes do Município de Mercedes. 

6.1.3 - Pelo atraso injustificado na execuçã do objeto, será aplicada multa de 1 % (um 
por cento) por dia de atraso, incidente so re o valor contratual mensal, limitada a 10 
(dez) dias; 
6.1.4 - Suspensão temporária de licitar e ontratar com a Administração Municipal no 
caso de inexecução total ou parcial; 
6.1.5 - Declaração de inidoneidade par licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determin ntes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
6.1.6 - A inexecução total ou parcial enseja à sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas e 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGA ÕES A CONTRATADA 
7.1 Constituem obrigações do CONTRATADO: 

7.1.1 atender todos os usuários do SUS q e procuram os serviços Centro de Saúde de 
Mercedes; 
7.1.2 atender o paciente do SUS com ignidade e respeito e de modo universal e 
igualitário, mantendo-se a qualidade na pre tação do serviço; 
7.1.3 esclarecer ao paciente do SUS sobre s us direitos pertinentes ao serviço; 
7.1.4 responsabilizar-se pela locomoção e demais encargos que incidam ou venham a 
incidir na execução do serviço; 
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7.1.5 responsabilizar-se por todos e quais uer danos e/ou prejuízos que vier causar aos 
usuários do SUS em decorrência da presta ão do serviço; 
7.1.6 apresentar o CONTRATANTE sempre que solicitado, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e s ciais legalmente exigidas; 
7.1.7 aceitar, nas mesmas condições con ratuais, os acréscimos ou supressões até o 
limite fixado no § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93; 
7.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condiçõe de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.9 executar diretamente o Contrato, em transferência de responsabilidades ou 
subcontratações; 
7.1.10 indicar o responsável por representá Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, oderão substituí-lo; 
7.1.11 executar, conforme a melhor écnica, o objeto contratual, obedecendo 
rigorosamente as normas técnicas respecti s; 
7.1.12 cumprir, dentro dos prazos estabele idos as obrigações assumidas por força deste 
Contrato; 
7.1.13 permitir o acesso da fiscalização a Secretaria de Saúde para supervisionar e 
acompanhar a execução do serviço de acor o com este contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA ÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE 

8.1.1 prestar as informações e os esclareci entos atinentes ao fornecimento que venham 
a ser solicitados pelo contratado; 
8.1.2 efetuar o pagamento devido elo fornecimento do objeto, no prazo 
convencionado, desde que cumpridas to as as exigências do edital de chamamento 
público, seus Anexos e deste Contrato; 
8.1.3 fornecer alimentação ao contratada q . ando da prestação de serviços, na forma que 
fornecer aos servidores escalados para a r alização da jornada de 12 horas de trabalho 
por 36 horas de descanso. 

CLÁUSULA NOVA - DA RESCISÃO 
9.1 Constituem motivos para rescisão do present contrato o não cumprimento de qualquer de 
suas cláusulas e condições, bem como os m tivos previstos na legislação pertinente à 
licitações e contratos administrativos, sem prejuí o das multas comi nadas na Cláusula Sexta. 
9.2 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na legisla ão referente às licitações e contratos 
administrativos. 
9.3 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato e descredenciar o 
CONTRATADO por conveniência administ ativa e interesse público ou por fato 
superveniente, devidamente justificado. A resci ão contratual e o descredenciamento poderá 
ocorrer, ainda, no caso de infração as disposiçõ s do Edital de Chamada Pública e/ou deste 
contrato, após regular processo administrativo. 
9.4 Em caso de rescisão contratual, se a inte upção das atividades em andamento puder 
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causar prejuízo à população, a critério do CON RA T ANTE, será observado o prazo de até 
trinta (30) dias para ocorrer à rescisão. Se nes e prazo o CONTRATADO negligenciar na 
execução do objeto a multa cabível poderá ser d licada. 
9.5 A contratada poderá solicitar rescisão cont atual e descredenciamento mediante pedido 
formulado com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERA ÕE 
10.1 Qualquer alteração do presente contrato erá objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislação referente à licitações e contratos admi istrativos, com exceção do disposto no item 
2.2 da Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PU ÃO 
11.1 O presente contrato será publicado, po extrato, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Mercedes, obedecendo os prazos p evistos na Lei n" 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUN AMENTA ÃO LEGAL 
12.1 A legislação aplicável à execução deste co trato é composta pela Lei Federal n.? 8.666, 
de 1993 e suas alterações posteriores, fazend parte integrante deste termo o Edital de 
Chamamento Público n. o 1/2021 e o Processo de nexigibilidade de Licitação n. o xxx/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GE TOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
13.3 Para exercer a função de Gestor do Contrat fica designado ora) Servidor(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

13.4 Para exercer a função de Fiscal do Con rato fica designada ota) Servidor(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DAS DIS ÕESGERAIS 
14.1 Será facultado ao CONTRATANTE, em q ai quer tempo, promover diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento e a execução do presente 
Contrato, bem como a aferição dos serviços ofe ados, além de solicitar dos órgãos técnicos 
competentes a elaboração de pareceres destinado a fundamentar a decisão 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de M rechal Cândido Rondon - PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que sej ,para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas pa es e pelo Conselho Municipal de Saúde. 

15.2 Justas e contratadas firmam as partes este i strumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fi de que produza seus efeitos legais. 

Mercedes - PR, de d 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
CONTRA ANTE 
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RONALDO BRANC DE SOUZA 
CPF nO 315.191.480w20 G nO 7.574.750-0 

RUA SETE DE SETEMBfW, 385, APTO 401 • CENT O· Marechal Cândido Rondon • PR 
CEP 85.960-00 

1 

Anexo 111 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILlDAD DE CARGA HORÁRIA E DE 
ACEITAÇÃO DOS ALaRES 

Eu, RONALDO BRANCO DE SOUZA, portador da édula de Identidade RG n." 7.574.750-0, I' 
inscrito no CPF/MF sob o nO 315.191.480-20, r idente e domiciliado na Rua Sete de 

-.-..... Setembro, nO 385, Centro, Município de Marechal ândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 

85960-000, DECLARO sob as penas da lei, que me sponsabilizo pela prestação dos serviços I 
em conformidade com a legislação pertinente e que oncordo em prestar serviços objeto deste 
edital, aceitando receber os valores constante no edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nO 
01/2021, me disponibilizando à prestação dos serviç de: 

a) Médico em Clínica Médica/Ger - 36 (trinta e seis) horas semanais - R$ 
12.791,43 (doze mil, setecentos noventa e um reais e quarenta e três 
centavos) mensal, já incluído o adicional de insalubridade. No caso da 
prestação de serviços por perto o inferior a um mês, o pagamento será 
realizado de modo proporcional considerados os plantões efetivamente 
prestados. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Mal. do. Rondon, em 26 de fevereiro de 2021. 



· . 
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Ministério da Faze da 
Secretaria da Receita Fed ai do Brasil 

I 

Comprovante de Situação C astral no CPF 

NO do CPF: 315.191.480-20 

Nome: RONALDO BRANCO DE SOUZA 

Data de Nascimento: 01/06/1957 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:23:15 do dia 26/02/ 021 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: 8E95.COOA DE7.C966 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1 
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NAO ReCEBER· DEBITO AUTOMATICO· BANCO· 
CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZe: o COOIGO 
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26/02/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS RIBUTOS FEDERAIS E À D 
I DA UNIAo 

Nome: RONALDO BRANCO DE SOUZA 
CPF: 315.191.480-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional co rar e inscrever quaisquer 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado q e vierem a ser apuradas, é c 
não constam pendências em seu nome, relativas a crédi s tributários administrados p 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições Dívlda Ativa da União ( 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo o âmbito da RFB e da PGF 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas I a 'd' do parágrafo único do a 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verific ão de sua autenticidade na 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Co unta RFB/PGFN nO 1.751, de 
Emitida às 17:25:48 do dia 26/02/2021 <hora e data de B asllia>. 
Válida até 25/08/2021. 
Código de controle da certidão: 3756.C867.D061.6026 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Par 
Secretaria de Estado Fazenda 

Receita Estadual d 

Certidão Neg 
de Débitos Tributários e de Ofvi a Ativa Estadual 

N° 023568402- O 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 315.191.480-20 
Nome: RONALDO BRANCO DE SOUZA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Esta ual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos q 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências 
nesta data. 

, verificando os registros da Secretaria de 
nome do contribuinte acima identificado, 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do propno CPF ou pelas quais tenha sido 
"' responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tr utária e não tributária, bem como, ao 

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade desta certidão deverá s confirmada via Internet 

Páalno1 de 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRI~UTOS MUNICIPAIS 
N° 2975/202 

CONTRIBUINTE utencidade: WGT211206-000- 
AAGPIFQUQBQAAR-5 

Requerente: 
Contribuinte 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 

RONALDO BRANCO DE SOUZA 
315.191.480-20 
RUA SETE DE SETEMBRO 
Marechal Cândido Rondon 

39306 

3 5 
P~ 

FINALIDADE 

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA 

INF. ADICIONAIS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de confor ~idade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribui te, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Divide: Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer vidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a 
ser apuradas. 

A presente CERTiDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias. 

[!l-I" .• [!l H:::~.~ '.:, ~ ~\t#.. , .:r.. ~rr.~~~ ~~;~~ 
WGT211206-000-AAGPIFOUOBQAAR-5 

MARECHAL cA '110100 RONOON, 26 de fevereiro de 2021. 

Emitido por 

Rua Esplrito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - EP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR 
Home-oaae: www.rncdbr.cov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OS TRABALHISTAS 

Nome: RONALDO BRANCO DE SOUZA 
CPF: 315.191.480-20 
Certidâo nO: 7400516/2021 
Expediçâo: 26/02/2021, às 17:32:11 
Validade: 24/08/2021 - 180 (cento e itenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RONALDO BRANCO DE ~U·~~~ 

315.191.480-20, NÃO CONSTA do 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 .440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147 /2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

inscrito(a) no CPF sob o n° 
Nacional de Devedores 

Os dados constantes desta Certidã 
Tribunais do Trabalho e estão a 
anteriores à data da sua expedi 
No caso de pessoa juridica, a Certi 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta certidão condi 
autenticidade no portal do Trib 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

são de responsabilidade dOS! 
alizados até 2 (dois) d í.a s l 
o. I 

I 
o atesta a empresa em relaçãol 
ncias ou filiais. I 
ona-se à verificação de sual 
aI Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das 
inadimplentes perante a Justiça do 
estabelecidas em sentença condenató 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos dete 
de execução de acordos firmados p 
Trabalho ou Comissão de Conciliaç 

abalhistas constam os dados 
essoas naturais e jurídicas 
Trabalho quanto às obrigaçõesj 
a transitada em julgado ou em 
nclusive no concernente aos 

honorários, a custas, a 
nados em lei; ou decorrentes 

ante o Ministério Público do 
Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE M ICINA DO PARANÁ 

Certidão de Ins 

Certificamos, a pedido da parte interessada, que 
SOUZA, é médico(a) inscrito(a) perante o Co 
Paraná, sob o nO. 9786 desde 29/08/1985, estan 
neste Estado. 

Dr.(a) RONALDO BRANCO DE 
lho Regional de Medicina do 

habilitado(a) a exercer a medicina 

Esta Certidão tem validade até o dia 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

--~ 
Chave de validação 

Emitida eletronicamente via internet em 26/02/2 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site CRM-PR: www.crmpr.org.br 



ONAlDO BRANC 
CPF nO 315,19t480~20 

RUA SETE DE SETEMBKO, 3[\5, APTO 40" • CENT • Marechal Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-00 

Anexo 11 

DECLARAÇÃO U FICADA 

Prezados Senhores: 
Pelo presente instrumento, EU, RONALDO 8 ANCO DE SOUZA, portador da Cédula 

de Identidade RG n.? 7.574.750-0, inscrito no CPFI F sob o nO 315.191.480-20, residente e 

domiciliado na Rua Sete de Setembro, nO 385, Centr Município de Marechal Cândido Rondon, 

Estado do Paraná, CEP 85960-000, DECLARO: 

1) para os fins do disposto no inciso V do art. 2 da Lei n.o 8.666/93, que não emprego 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn , perigoso ou insalubre e não emprego 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiç de aprendiz (a partir de 14 anos), em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° a Constituição Federal. 

2) sob as penas da lei, que não estou sujeito a alquer impedimento legal e que não fui 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Po er Público, em qualquer de suas esferas 

Mal. do. Rondon, em 26 de fevereiro de 2021. 

1 
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Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULG MENTO DA PROPOSTA 
PROCEDIMENTO LICI ATÓRIO N° 41/2021 

INEXIGIBILIDA E N° 1/2021 

Às 14hOOmin (catorze horas) do dia 02 (dois) e março de 2021 (dois mil e vinte e um), 
reuniram-se na Sala de Reuniões da Prefeitura o Município de Mercedes, os membros da 
CPL (Comissão Permanente de Licitações), d signados pela Portaria n" 039/2021, que 
subscrevem a presente Ata, para proceder ' abertura e julgamento do processo de 
Inexigibilidade n° 1/2021, que tem por objeto a ontratação de pessoas físicas prestadoras de 
serviços profissionais médicos, registradas n Conselho Regional de Medicina, para 
realização de plantões diurnos para atendim nto de urgência e emergência (sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos) e pl tões noturnos, segundo escala organizada 
pela Secretaria de Saúde. Aberta a sessão, consta ou-se que Ronaldo Branco de Souza, pessoa 
física, inscrito no CPF sob n. ° 315.191.480-20, a resentou a documentação que o torna apto a 
contratar com o Município de Mercedes, bem como, proposta comercial no valor de R$ 
51.165,72 (cinquenta e um mil, cento e sessen a e cinco reais e setenta e dois centavos). 
Consta em anexo a esta ata a consulta realizad ao Cadastro de Impedidos de Licitar, que 
apontou a inexistência de restrição. Ante tais fatos, decidiu a Comissão Permanente de 
Licitações pela contratação de Ronaldo Branco de Souza, para a prestação do serviço do 
objeto do procedimento na forma de inexigibili de de licitação, uma vez que perfeitamente 
configurada e comprovada nos autos a situaçã de inviabilidade de competição (art. 25, 
caput, da Lei 8.666/93). Tal decisão será subm ida à autoridade superior para ratificação e 
homologação. Nada mais havendo a tratar, enc rou-se a presente ata, que vai assinada por 
todos. 

Comissão Permanente de ""?" -J, / / ~ 

4J2A ,t,.:; ~ t ./e ~ ~ 
/ Roberto Scha felbergç 

PRESID NTE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256- O~O _-_ C~~ ~~._9~~-:.~~~: .M_e__rcedes - PR 



02/03/2021 Cadastro de restrições ao direito e contratar com a Administração Públi 

TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

I !m;,'luil' Im~lmento I 
Pesquisa de restrições---- 
Fornecedor---- 

I 
I 
L.. ... 

Tipo documento : CPF v ' Número documento 13151914020 
L _ .: .. :: : : . .:.1:::: -:::.::::=:.:: .. : ::::; 

Nome 

Tipo de Sanção 

r -- - 
Período publicação: de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: l-Todas 
L _ .. _ __ .. _. 

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:/Iservicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 

*obrigatório 

1/1 



Município de Mercedesl3Lt -I~ 
Estado do Paraná 

PARECER J RÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do proc dimento de Inexigibilidade de Licitação n." 
1/2021, realizada em atendimento ao disposto o art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n." 
8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que cons itui objeto do procedimento em epígrafe a 
contratação de pessoas físicas prestadoras de s rviços profissionais médicos, registradas no 
Conselho Regional de Medicina, para realizaç o de plantões diurnos para atendimento de 
urgência e emergência (sábados, domingos, eriados e pontos facultativos) e plantões 
noturnos, segundo escala organizada pela Secre ria de Saúde, devidamente credenciado nos 
termos da Chamada Pública n. ° 1/2021. 

Consta do procedimento da Chamada PÚ lica n." 1/2021 o Ofício n." 06/2021, oriundo 
da Secretaria de Saúde, que solicita a deflagraçã de credenciamento destinado a participação 
de pessoas físicas, reiterando o Ofício n.? O 0/20, em que solicitada a contratação de 
profissionais médicos para cobertura de féri s concedidas aos titulares do cargo de 
provimento efetivo de Médico Clínico Geral P antonista, de modo a manter o atendimento 
ininterrupto à população. Extrai-se da solicitaç o que o Município de Mercedes não possui 
quadro médico próprio apto a suprir, temporaria ente, as ausências de profissionais médicos 
em decorrência do gozo de férias. 

Verifica-se, ainda, que a pretensão foi s bmetida ao crivo do Conselho Municipal de 
Saúde, que concordou com a almejada contra ação, consoante cópia da ata da respectiva 
reunião, que consta igualmente dos autos. 

Aliado a cobertura de férias, verifica se que o edital em tela, ainda, prevê a 
possibilidade da contratação em caso de ausên ias/afastamentos de servidores efetivos, que 
não justifiquem a nomeação de servidor efet vo ou a deflagração de processo seletivo 
simplificado. 

Trata-se, como pode se perceber, de cont atações pontuais e de curta duração, que não 
justificam a nomeação de servidor efetiv. Dá mesma forma, não se vislumbra 
utilidade/possibilidade na realização de process seletivo simplificado, dada a exiguidade da 
contratação. Ora, não se justifica a deflagraç o de um procedimento de seleção, que é 
complexo e moroso, para seleção de profission is que poderão ser convocados para celebrar 
contratos de 15 ( quinze) dias de vigência, e qu deverão ser submetidos a registro, junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no termos da regulamentação da Corte. Não 
havendo certeza das datas e prazos dos p íodos a serem cobertos pelos candidatos 
selecionados, poderia se chegar a hipótese de t dos já terem celebrado contrato de trabalho 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256- 000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

temporário, e ainda haver demanda a ser suprida, o que não se revela difícil em Municípios de 
pequeno porte que geralmente não despertam a at nção de profissionais médicos 

No credenciamento, por seu turno, a poss bilidade de cadastro fica permanente aberta, 
durante seu prazo de validade, não havendo óbi e a renovação das contratações, desde que 
oportunizada a todos os cadastrados de modo iso ômico. 

Destaca-se, por oportuno, que o Tribun I de Contas do Estado do Paraná admite a 
utilização do expediente do credenciamento par contratação de serviços médicos de forma 
residual e complementar, consoante se denota a análise dos Acórdãos 201/20 - Tribunal 
Pleno e 359/20 - Tribunal Pleno. 

Vencida tal introdução, cabe discorrer so re o procedimento em tela para contratação 
de prestadores de serviço, qual seja, o credencia ento. 

Salutar, nesta tarefa, a consulta ao ensina ento de Marçal Justen Filho: 

Mas somente se impõe a licitação quando a contratação por parte da 
Administração pressupus r a competição entre os particulares por uma 
contratação que não ad ita a satisfação concomitante de todos os 
possíveis interessados. 

A obrigatoriedade da I citação somente ocorre nas situações de 
excludência, em que contratação pela Administração com 
determinado particular xclua a possibilidade de outrem. Já que 
haverá uma única contr tação, excludente da viabilidade de outro 
contrato ter o mesmo bjeto, põe-se o problema da seleção da 
alternativa mais vantajos e do respeito ao princípio da isonomia. É 
necessário escolher entre iversas alternativas e diferentes particulares 
interessados. A licitação estina-se a assegurar que essa escolha seja 
feita segundo os valores orteadores do ordenamento jurídico. 

Por isso, não haverá nec ssidade de licitação quando for viável um 
número ilimitado de c ntratações e (ou) quando a escolha do 
particular a ser contratad não incumbir à própria Administração. Isso 
se verificará especialme e quando uma alternativa de contratar não 
for excludente de outras, de molde que a Administração disponha de 
condições de promove contratações similares com todos os 
particulares que preecher m os requisitos necessários. Sempre que a 
contratação não caracte izar uma "escolha" ou "preferência" da 
Administração por u a dentre diversas alternativas, será 
desnecessária a licitação. 

Nessas hipóteses, em q e não se verifica a excludência entre as 
contratações públicas, a solução será o credenciamento. A 
Administração deverá ed tar um ato de cunho regulamentar, fundado 
no reconhecimento da a sência de excludência de contratação de um 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256- 000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

número indeterminado e particulares para atendimento a certas 
necessidades, no qual ser o estabeleci das as condições, os requisitos e 
os limites não apenas par as futuras contratações como também para 
que os particulares obten am o credenciamento - ato formal por meio 
do qual o particular é rec nhecido como em condições de contratação. 
( ... ) 
Nas situações de ausênci de competição, em que o credenciamento é 
adequado, a Administraç o não precisa realizar licitação. Sob certo 
ângulo, verifica-se inexi ibilidade de licitação, por inviabilidade de 
competição. Na verdade, a inviabilidade de competição consiste, no 
caso, na ausência de e cludência entre os possíveis interessados. 
(JUSTEN FILHO, Marça . Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. 14. ed. S o Paulo: Dialética, 2010. p. 49/50.) 

Claro resta, portanto, que a obrigatorie ade da adoção do procedimento licitatório 
decorre da necessária exclusão de possíveis interessados na contratação. Podendo a 
Administração contratar com apenas um, impõe- e a adoção de procedimento de seleção com 
vistas a apurar a proposta mais vantajosa, bem co o, observar o princípio da isonomia. 

Por outro lado, não havendo excludê cia de contratações, porque a todos os 
interessados é oportunizada a contratação com a dministração, não que se falar em licitação. 
Cabível, nesta hipótese, o procedimento do cr denciamento, que serve a formalização de 
verdadeiro cadastro dos interessados aptos a contratar, segundo as regras previamente 
estabelecidas pela Administração. 

Este é, pois, o caso em tela. Não preten e o Município uma única contratação, mas 
sim, a formação de um cadastro de prestadores de serviço de plantões médicos, de forma a 
possibilitar a continuidade do atendimento médic ofertado à população nas hipóteses em que 
se fizer necessária a contratação episódica de eu a duração. 

Neste caso, possibilitando-se a contrataç de todos os interessados que atenderem as 
condições do instrumento convocatório, adeq ado se revela a adoção do procedimento 
administrativo do credenciamento e, atendidos s requisitos, a formalização da contratação 
através de procedimento inexigibilidade de licit ção, nos termos do art. 25, caput, da Lei n." 
8.666/93. 

Reza referido dispositivo, pois, que a licitação é inexigível quando houver 
inviabilidade de competição. Como no caso em a reço não há competição, oportunizando-se a 
contratação de tantos quanto atendam as condi ções fixadas no Edital de Credenciamento, 
caracterizada resta situação de inexigibilidade de licitação. 

Compulsando os autos, verifica-se pela nálise da Ata da Comissão Permanente de 
Licitações que a pretensa contratada atendeu as isposições do Edital de Credenciamento n. ° 
1/2016, estando, portanto, apta a contratação. 

A razão de escolha do prestador de erviços, pois, repousa no fato de lograr 
credenciamento do bojo da Chamada Pública .0 112021, ao passo que o preço, conforme 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256- 000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

consta do referido procedimento, correspond ao valor dos vencimentos do cargo de 
provimento efetivo de médico clínico geral plan onista. Atendidos restam, pois, os requisitos 
dos incisos II e III do parágrafo único do art. 26 a Lei n." 8.666/93, aplicáveis a hipótese em 
tela. 

Por fim, no que tange a análise das egras insertas no edital, consigno que se 
encontram adequadas a Lei n." 8.666/93, ao men s na parte que efetivamente toca, bem como, 
que a minuta do instrumento contratual contém s cláusulas necessárias constantes do art. 55 
do citado dispositivo legal. Ainda, consigno que á a observâncias das disposições da Portaria 
n.? 2.567, de 25 de novembro de 2016, do Min stério da Saúde, ao menos no que toca, em 
especial os arts. 6°, 7° e 8°. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluo pela legalida e do procedimento de inexigibilidade de 
licitação em tela, ao menos até o estágio em ue se encontra, opinando pelo seu normal 
prosseguimento. 

Registro a necessidade de observância do disposto no art. 26 da Lei n." 8.666/93. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos i teresses do Município. 

Geo i a de Mello 
PROCURADO JURÍDICO 

OAB/PR 52531 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256- 00 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO DE RA IFICAÇÃO 
E ADJUDICA ÃO 

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado o Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA o Processo de Inexigibilid de n." 1/2021, e ADJUDICA o seu 
objeto na forma que segue: 

Objeto: Contratação de pessoas físicas prestad ras de serviços profissionais médicos, 
registradas no Conselho Regional de Medicina, ara realização de plantões diurnos para 
atendimento de urgência e emergência (sá dos, domingos, feriados e pontos 
facultativos) e plantões noturnos, segundo escala organizada pela Secretaria de Saúde. 

Valor: R$ 51.165,72 (cinquenta e um mil, cento sessenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos) 

Contratada: Ronaldo Branco de Souza, CPF so n." 315.191.480-20 

Mercedes, 02 de março de 2021. 

~~-v 

Laerton We 
PREFEIT 
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MUNICÍPIO DE MERCEDE -ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGI ILIDADE DE LICITAÇÃO N.O 1/2021. 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Ronaldo Branco de Souza, CPF sob n." 315.191.480-20 

Objeto: Contratação de pessoas ísicas prestadoras de serviços profissionais 
médicos, registradas no Conselho Regional de Medicina, para 
realização de plantões iurnos para atendimento de urgência e 
emergência (sábados, do ingos, feriados e pontos facultativos) e 
plantões noturnos, segund escala organizada pela Secretaria de Saúde. 

Valor: R$ 51.165,72 (cinquenta um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos) 

Amparo Legal: Artigo 25, caput, da Lei n." .666/93 

Mercedes - PR, 02 de março de 2021. 
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1m Editais 
CARLQS ROSERTO $ALAMON, (PF 624.14l.fj09-OO 

IVETE lEILA SAUER SCHOFFEN, CPF 033.691.599-37 

MAURO JOÃo HERTHAl, CPF S77.31~.299-87 

DECLARAM, nos lermos do a rt. 69 do Regul~mento AneKO 11 à Resolução nll 4.122, de 2 de agosto 
de 2012, sua inte~o de exercer COtrllO de administrilç~o na COOPERATIVA DE CR~DlTO. 
POUPANÇA E INVESTIMENTO AliANÇA - SI(REDI ALIANÇA PRISP, por fntermédlo do presente 
Instrumento. 

ESCLARECEM que eventuais objeções 11 presente dectaraçâc. acompanhadas dói ooccmentaçãc 
comprobarórfa, devem ser apresentadas diretamente ao gancc Central do Brasil, por meIo do 
Protocolo Digital,na formaespeciflcada abairo.no prõlzo de Quinze di. as ccntados da cl v uJg,)ç~. 
por aquela Autarquia, de comunicado pUblico acerc. desta, observado QUI! o declarante pode, 
na forma da legislaçlo em vigor, ter direito a v ntas do processo respectv o. 

Protocolo Digital (disponível na p:igina do Banco Centr;!1 do Brasil na intt'rnet) 

Selecionar, no campo ~A$)unto·: Autorlzaçoes e ucerctarrentos para fnstttulções 
Supervisionad~~ e p .• ratntegrantes do SPB 

Selecionar, no campo "õestlnc": o componente do Departamento de Organizaçlo do surema 
Financeiro-Deorfmencionadoabaixo 

BANCO CENTRAL 00 BRASil 

oecrt - Gerênciil Técnica em Curitib .• (GTCUR) 

MarechalCándido Rondon/PR,04 de marçc de 2021. 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTlMl::NTO ALIANÇA 
SICREDI ALIANÇA PRlSP 

CNPJ n.- 7f1.052.12210001·Bl 

EOITAl DE CONVOCAÇAO 
ASSEMBLEJA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

o Praskhml9 do conselho de Admini&trly!o da COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO AUANÇA, $ICREOI AUANÇA PRlSP, no uso dai atribuições que lhe confere 
o arl90 14 do Eslatuto Social, convoca oa delegados de nooeo, que nesta data somam 61 
(sessenta li um), para se reunirem, em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRÃORDINARIA, a ser realizada no tia lf1 da março de 2021, às 07:00h (sate hora,), 1m 
primeira COO\IOC8.ç.Ao, com I presençl de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda 
ecovcceçeo. As OB:OOh (oito horllS), com a presença di metade dos delegados mais 00l, 8, em 
terceira e última conYOCaÇiO, •• (lg:<lOh (nove horas), oom a presença de no mlnimo '0 (dez) 
delagaoo.. A Auembleia ocorrará n.I modalidade .!I!a!J!!, transmitida da s~ da Cooperativa, 
Ioca~zada na Rua Espirilo Santo, n' Q{ll - Centro, nKla cida~, para todos 0$ da~aOo •• 
simultaneamente, lJilizando a Ferramenta Pertencer' aoeS5ada pelo .ka 
www s1CfOO.com bf/asS&mblelad!g~al, para delbet'atem sobrl a segulnta: 

ORDEM 00 DIA 

EM REGIME ORDINÁRIO 

I. Prestação de contas relatives ao eXEN'ck:io encerreec em 3t de delembro de 2020 
comPfaendendo: 

a) relatóri:ldagest!o: 
b) balanço dos dois semestres do COtt$spondante exarck:io; 
c) demonstrativo do fe5ukado; 
d) plrecerdaauditoria: 
e) parecer do Conselho Fiecal. 

2. DastinaçAo do raMado. 

3. EleiçAo dos compMerltes dos Conse1hoa da Admln1&traç.llio a FIscal. 

4. Fixação do valor doa honorári03, gralificaçoea, ben&licioll, remun8fação variával e Ratenção da 
Longo Prazo pari o Praaidenla I du oédulaa de prlSlnçalhonorálio. para Vice·Presidente e 
marnbfo. do. Conselhc::>$ de Administraç60 e Fiteal. 

6. Destioação e Ratificaçio da destinação dos r8CU1los advindos do Fundo de Assl$tência 
recoce. Educacional e secer 
7. AluaJ~ç.âo da Po1íliea de eonlom\idadl li da Notma da Auditoril Intima. 

8. Outros ~untO$ de interesse do quadro social (caráter MO deliberatólio). 

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO 

.•... .i!Qforma do Estalulo Social com vistas a adequar os saguinhOlS artigos: 
..."..,.- ExclvJ o § 4~ do art. 5', tendo em vista suaduplicidade com o roso V do mesmo artigo: 

:orrigJ o t.rmo 'QX·emprlgador" para "lHlmpragilÓOS' no1 I' do art. 27. 

Maremal C!ndido Rofldon.PR, 03 d. março d. 2021. 

Adolfo RlJdoIfo Freitag 
Presidente 

OBSERVAÇOES: 

I, A Auembleia se realizará em formato DIGITAL, com base no en. 43·A da Lei !S764f71 , bem 
corno na Instrução Normaliva OREI n.' 81. de 10 d. junho d. 2020, e em ~âo de medidas de 
proteção a saúdo pública, lendo em vista as recomendações emitidas pGlas autoridades 
competentes para evitar aglomaraç6&S, garantindo a 'ElQuraoça e saúde de nossos usociados e 
colaboradores. 

2" 'Instruções para participação e votação na videoconfefência na data e horário indicado: Seráo 
dsp.:lnibilizados aos Delegados as instruções e o link de acesso à Assembleia Geral, através de 
e.mail ou Wnatl.App, aa.ssível alrllv,* de navegador ou aplieativo d. amartphone oompalivellXllll 
0$ si,tamas IOS e Android. CX rTlQCanismos utilizados parm~ilão aos Dolagadoa que '" 
kísntltquem. assim como exerçam seu direito 11 voz a voto, mediante atuaç:.o remota atn!vQIl: de 
áudio, video e ehet, em tampo real. ParalK85so basla clicar no link e preencher SUl! idenl~icaç-io, 
oportu1idad •• mqueslfáe.dm!lidoatuingr •• onaA •• ~a. 

3. A Assembleiaserágrav!ldaeletronk:1IJTl8nle. 

4, A mrota do E.3tatuto Social eocowe-se di$ponfvel nas 5gências da cooperativa. 

MUNIClplO DE MA.RECHA.L CÂNOIDO RONDON 

ESTADO DO PARANÃ 

EXlRATO DE COtflRATO OE FORNECIMENTO N" 2112021 
PROCESSO: Dispennno01212021 
OBJETO; Aqlisiç~ de Ifltes ~eoI6gicoII WISC IV, ETPC entre MOI, par .• ulilizaçlo 00. p$icO~s da 
5eCletaril;MunidfNldeE~çlo 
ESP~CIE: Fome~1o 
CONTRATANTE: Mooiclpio de Maredl" CWido Rondon.pR 
CONTRATADO: PSI- Tutes Psicol()gic:ose Pedagóglioos Ltd .• 
CNPJ DO CONTRATADO: 04.605.710.0001.0.& 
PRAZO DE V1G~NCtA: 00 (seHeJWr) iNI 
VALOR 00 CONTRATO: R$1.42J,IO (Mil. qUl\JoCIntos I vint.etr6. r ••••• d&z centaYOl) 
FORMA DE PAGAMENTO: C<rixme contraio 
FUNDAMEHTOLEGAl.:M.I5I,P~únir::o,daLeldelicitaç.6es.Conlratosn"8.6I55!IQ{13 
DATA EASSIHATURAS: ~ed\IIClndido Rondon .J>R, em 01 de m&r90de 2021_MareioAndreiRauber, 
PreleitoePSI- T.$lalP11eo1õgicost~~Ud .•. Ttsl.lfI'IIfIhu: ItilloHotsIUlltr, Va-?refeiloe 
Fem.llndo Diniel HenzVoIpato,FiK.a!dt Conttit()_SMED. 

• Doeumtnlo Nllnllgra mponlvel M ende~eço: MIM'l/ç attnd1!,nttlp6Q3!rpfel3§f!i 
ou iltrive, do s;w: WW*.rra.pr.tpI.txll LicUç6K I1 Serviços I1 Consulti Ucit .• ç6es 

... _. 
neeeu~da 
formIsegWrte: 

OBJETO; ContrlteçiO de Mniços boncirfio. 
dívid •• tiv •• r.ceita.p\ibl~s,ao~.rniUno 

~uag=t~~=~~'F~-:~ :::dt R$ 0;' 3àõ:ió>õ.F<.~;; 
Quadra 04, r1"34-BIoooA.AuSul, MI Br.lIa· 
~menlo •• efttuadol;Df1(ormedeaiionol~ll.1ldo ,....~ 

FUNDAMENTO LEGAL: ConIrataçlo rtspa'dadól no Artigo 
ConIrstos r1"8,666I93,de 21'{&fll GabWletedo Preleilo, em 02 de 
Raubet·"r.I.ko 

ã M ••• ldplod~Qwalr."aIlIH 
EstadodoParalli 

EXTRATOS DE PUHUCAÇÚES 
JIDeIlIOl na integra di~lIiwis uc Diário OrlCial n· ~,,";;<o -m<k",,, 

~ •.• 'Wgull[Qpo![te'-'lrlnyln 
ImlTAL N° OllJl021 
COi''VOCACÃO 

O Prefeito Municipal de QJaIIO Pontes, ec uso de suas [ 
CL\UDETE MOl\TIPÓ, portlklorl do RG N'" 
classificada no CoIICW'SO Público o" 0011201, . 
homologado coufonne rxlilalll" 13&'2018 
aprescularuaDivisãodcReculSosHIWlIloosda 
RUI GUPftJ Martins, D· 560, e se ~ubJU('ter à avaliação uédic •• c I<,;odo 
a 19<k rmrçc de 2021. nobolirio das 08.00 às 12:00 
P"CdtUlll do Muokípio dt Quatro Pontes, E,t .• do do 

JO,\O INAC10 L\UFER 
PREii1::rrO 

;~~~~\:~:~~~~~~~ PRCOO~~T06~:~~::u;:2S1'TD" 
CNPJ:OO.6S6.46&'OOO1-JQ 
RePRESENTANTE: Mirreelo YpinIdo:i 
OBJETO:A.quisiç.,dtlNl.ws~,parasuprira 
dl!seentrúZaónda Seei'elwd. s.vde. 
VALOR ItEGlSTRADO; IUtO.II06,OO !Dez mil, 1'O'Ieeef\IOS e oito IUII. 
VALIOADE:OllO:Y2022 
LOCAUDATA: Mlfedlal Cindido Rondon, OW3I202O. 

Mm:td<:t-PR.02 dc marçe> dc 2021. 
LDttlOllJf'tllf, 
'KU'[lTO 

MUNICI~100EMERCEDES_'1t 
EXTRATO OE PORTARIA' 

I'OItTARlAN" UonG21 

~t~tu.: ~~::r~:n.de ~~~ Promso Udtat6ritl fi" 
Wçjtlnlt lItyllflOo eoIQUde, 

·OlnltlrolfoOfdollo.clnlltnctlllfrl·udllponlveltlOOUóootlclfl 
Wlií'Wmm,duprqOYk 

Muníclplo, no Illdert,O~ 

Objeto: Contra/ação dfl PflUQ(I Juridica poro pTIIslação d",~I,,~ de Empresa 
para flXoWUÇ& direta ti. suvfços d. anállus m,,,o,ow,o',.m., ''''''_'0'.'''''', 
água do Sisrllma d. Abrutl/lCi",.nto d. Aglla d. Quatro Pontes. - Valor 
Obj.to: RS JO.379,69. _ Ab.rhlt'lJ: à1 09h()()min do dia 11 d. março d, 
Edital C3MrIÍ dlJponj~1 ao.f IIlf,r.JMJrio.s, no síte ,~,.q"''''',M".".p"go,Ml,I,,'''<1t •. 
InfannaçÕIIJ adicionais, peto TIII'fon, (4J) 3279 810J, ou 
compraS@qlJfltroPOIII&JPI'.gov.br.QuatrOPontilJ,PR, fim 01 de março ti. 1021. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
liciroçiJo t!utinada à partic/p(Jç& do empresas dfl qrlal(JulT pon •. 

Esta lici1açoo NÃO APliCA restrição de localidad, "Iatil'omenltl à Sfl(}fI geográfica 
Ilcilant •• NÃO APLICA prioridade de contratação a .mp.,uodocou ,~",'0,,, •. 1. 

PROCESSO DE COMPRA Ir 01711021 - PREGÃO Ir 0/0/2021 - El.ETJ'ONorCO 
Obj.'o: Farmaçl10 d. R.giJlro às Prtçt» poro CCnfTalaçoo futura visando 
Mnrvial d. ctJ/lSHmO hospitalar dlSlin<ltlo a manrr/.nçdo dos 8uviças • 
Secreuma d. SniKi. do Município d. Quatro Pontuo ' Valor Total Máximo 
169.9J8,10 • Ab4rlllra: di 09hOOmln do dia 1J de maTfO d. 2021. ' Edltal. O 
dlJponíwl aOJ' Inl.rusndo.s, no SI11l www.qualropontu.pr.gov.br/Llclfaçoo$. ' 
adlclonall, pelo Telefon, (45) J179 810J, 0tI e-matl: rom,"",@q""",po",·,,.~,.,m!t' 
Publique,s •. 'Quatro Pontes, PR. em 03 d. março di! 101/. 

E.\7RATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N· /0111010 
PROCESSO DE COMPRA Ir 07411010- PREGÃO N·Q4412010 

OBJETO: EIfI funçila ali oJ/""nlas das produtos, comprovado por "'0' J"'''",Jwo 0"!F"~ 
o \'fIlar de ~S lJ,OO, o qrll: oorresponde Q 25,4545" do valor tof(J1 
abaixa relacionado, cuja somatôrta paJsa d. RS l.4jO,oo para 1m! no\'O valor 
1.465,00. - CONTRATADA: CARDOSO.l GELLER LmA. ,PRAZO: 174 dias. - 
209 dtas. ,QI/atro Pontes, Estado doParanó, 03 d. marçodfl2011 . 

EXTRATO DO PRlMEIRO ADfTIYO AO CONTRATO Ir 169/2020 
PROCESSO DE COMPRA Ir UW2020-PREGÃON·069/2020 

OBJETO: Em flmçãv d, artmlUllm ara profllllOJ, ~,,..,,odOP'''"OI"' ji""",f"'" ""'lti'" 
o valor de RS 121,96, 0(/11. ctJrrupond. a 4,754OU do valor toral 
abaixa relacionado, roja sDmalórlo ptUsa di XS 3.416,00 partr um 
3.JJ8,96, para 'Jfe Itltm. ' CONT/UTADA: C.A.JUXJSO & 
dtas. ' VIGÊNCIA: 271 dias. ,Quatro Pontes, E>Jlaoo do Parará, 01 

PROCESSO~DMINISTRATlVO ~00911011 -DISPENSA DE .rJCJTAÇAO ,N"."'/~iI'l 
Serviços d, msusoria à AJSocfaç(Jo Qualroponlnue de Catadoru, par 
01; a assinatura de novo con\'inio com a llaipll Bmactonai, ti CQtU'qu.nte 
processo íicitotóeio .• CONTRATADA: FERNA.NDA JUNO 00837110904. ' Y AL 
R$ 3.Joo,00. - VALOR TOTAL: R$ /O.JOO,oo - PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 
DE YWENC1A: 120 dias. ' (ti/alTa Po""s, Enodo do Poranti, 03 de março d,2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N· ()()912011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ir 01112011 - DISPENSA DE UCITAÇÃO 

Contratação por umpo det,rmi"ada d~ ~mpNlsa ptJTO, Incluindo.Ji! 
• máqull1O$, "OClllar o.s JlTViço.s d. coleta, remoçêo, frafI.Jportfl 

,m aterro sanitário 011 unido(1II ri. rflciclog_, do lixo domiciliar, 
dI Quatro Pontes, PR, ,'om jr.quinclfl mínima de fras vezes por f.mana, por 
90 (noventa) dias. no período de repefição d. processo lícitatório ]Hrlinenle 
CONTRATADA: CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA. ' 
32.387,41. ' VALOR TOTAL: RS 97.161,23. ,PRAZO DE EXECUÇÃO' 90 dtas 
VIGÊNCIA CONTRATUAL' 180dim. ,Quatro Pontes, 03 tk março tle1011. 

EXTRATO DE CONTRATO N· 0/()/102/ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01412021 -INEXi"'B"UD.<Dt: Dt'UC/W,Aé1if' 

OBJETO: ContrrrraçiJQ d •• mpreso para PTflstoção d. J.,..,içw técnicos 
8"r.nciam.1Ik>, c{Nuoliclnfi/r> • P"b{icatiÔQ on·/;,.. dos alcu of;ç;ai$ ri" 
Munlciplo de Qutrfra Pontes, pelo período d. 48 (qll(/,..,"'(/ , oito) "'.ses, 
UZ SERVlÇOS ONllNE lTDA. ' YALOR MENSAl.: .RS 2JO,OO, jKlgos 
VALOR ANUAL: RS 1.760,00. ' YALOR TOTAL CONTRATUAL: RS 11.040,00 ' 
EXECUÇÃO: 36J dias. ' PlUZO DE VlGÉNCU: 48 I1IflIU. ' Quarro Pontes, 
Paranà; 03 d. março de 2021. 

E\TRATO DE CONTRATO N-01/n01/ 
PROCESSO ADM1NISTJU.TWO N'" (}()6/1021 - DISPElvSA. DE UCITAÇÀO 

OBJETO: ConlTl1t(lção d, ptJSSOtI jrtridictl paro fOT7lllCimmlo ri, mallTiais 
proteção .m rozôo da pandcnia Covld·19, - CONTlU]'ADA: A. 
VALOR: RI 11.867,70. ,P/UZO DE EXECUÇÃO: 6() dtas. ,P/UZO DE 
dtas. ,(tIltltroPonr~s, Estado do Poral1li, 01 d, março ri. 2011. 

E).7Jt~TO DO PR/MElROADlTlVO AO CONTRAm /ol· 19711020 
PROCESSO DE COMPRA Ir 118/2020 - PREGiO N" 078/2010 

OBJETO: Em funçiJo d. m/71'enIOJ dos prodIlfw, comprovado por ,"'O, J'''~",J'"a 
o valor de RS 702,11, o que corresponde o 17"d. OIlmflnlo paTa o iltmf 
confoTJl1. 000/:(0 relacionados, cujo somatória possa de RS 6.274,80 fHlTO 11m 

d. RI 6.976,92, pora IIlflar itens. " CONTRATADA: JUsro AfÓVEIS DE AÇO 
PRAZO DE ENTREGA: 274 dias. ' PRAZO DE VIGÊNCIA: 309 dias. ' Qlla(l'O 
Ertado do ParanlÍ, OJ ri. março d, 102/. 

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDOADlTlí'OAO CONTRATO N·04012019 
PROCESSO DE COMPRA N·0ISll019, PREGiO 01111019 

OBJETO: D. ocorria com o dlsp04to 110 clóusula Jl"da Cantratofirmooo em 12 ti. 
2019, r> pr,ço por litro d~ Di.,e] CC1lwm P"$Ia d, RI 3,37, cOTr,spond.ndo a 11m 
10,9791S, o preço por litro d. Eto"ol paua d, R$ J,18 para R$ 3,Jl, '~Gpo",,~,djf" 
OIlm",to d. 10,J77J,"" • o preço por lilro da Gasolina Comllm possa d. 
4,71, correspondt!ndo a um aumento d. 11,5839%, d.vida DO.! rmjusl.~ '.,,' ""ll,!C'" 
P,rrobrtú .,,0 valor do litro do cDmbllJliwl, a da controtada para 
.conômico1inoncelro. ' CONTRATADA: PETRÓLEO LIDA· 
PRAZO: J3 mas. - VIGÊNCIA: 68 diaJ.: de 1011. 
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DIARI OFICIAL 
DEMERCEDES 

EXTRATO DE PROCESSO 
INEXIGIBILlDADE 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Ronaldo Branco de Souza, CPF sob n.? 31 191.480-20. 

Objeto: Contratação de pessoas físicas prestado 
Conselho Regional de Medicina, para 
urgência e emergência (sábados, doming 
segundo escala organizada pela Secreta 

de serviços profissionais médicos, registradas n 
lização de plantões diurnos para atendimento 

, feriados e pontos facultativos) e plantões notu 
de Saúde. 

Valor: 

Amparo Legal: Artigo 25, caput, da Lei n.? 8.666/93 

Mercedes - PR, 02 de 

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para ai aquisição de medicamentos psicotrópicos, pa 
diabéticos e hipertensos e medicamentos diversos, inclusive ra cumprimento de determinações judiciais, pa 
distribuição gratuita e para atendimento a munícipes nas unidades e saúde do Município de Mercedes 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo enco 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br Demais 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na 
feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às 12:00h e 13:3 

no site www.mercedes.pr.gov.br. bem 
encontram-se à disposição dos interessados, 

ra do Município de Mercedes, de segunda a 
às 17:30h. Telefone: (45)3256-8000. 

Mercedes - PR, 1 ° de março de 202 

ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Tempo. 

O Municfpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste rrocumetno. desde que visualizado através do site: 

Página 


